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via alimentação do cadastro no sistema E-Prev, desenvolvido e fornecido 
pelo instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGEPrEv, em-
pregando, ainda, a tecnologia da biometria de coleta de dados e digitaliza-
ção de documentos, em polos fixos e de forma itinerante, a ser realizado 
nos municípios elencados nos termos do contrato administrativo.
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
do Estado, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da autorida-
de competente.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 11 de maio de 2022.
iltoN GiUssEPP stival MENdEs da rocHa loPEs da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 797062

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 140 de 08 de MarÇo de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsidEraNdo, o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/215883 
(PaE), de 21/02/2022;
rEsolvE:
i - coNcEdEr a servidora Juliana Bezerra Galvão cavalcante de souza, 
matrícula nº 57217631/2, ocupante do cargo de técnico Previdenciário 
B, lotada no Núcleo de atenção Psicossocial, suprimento de fundos no 
valor total de r$1.000,00 (mil reais), para atender despesas de pronto 
pagamento e de passagens e locomoção, o qual deverá observar as classi-
ficações orçamentárias abaixo:

Programa de trabalho Fonte do recurso Natureza da despesa Valor
1297 0261 339033 r$689,96
1297 0261 339030 r$310,04

ii – EstaBElEcEr o prazo para aplicação do suprimento de fundo de até 
60 (sessenta) dias, contados a partir da emissão da ordem Bancária e, 
para prestação de contas, 15 (quinze) dias subsequentes ao término do 
prazo estabelecido para aplicação dos recursos.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 08 de março de 2022.
iltoN GiUssEPP stival MENdEs da rocHa loPEs da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
republicada por ter saído com incorreções no doe n° 34.886, de 
09/03/2022.

Protocolo: 796981
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diÁria
.

Portaria Nº 335 de 11 de Maio de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/547514 
(PaE), de 05/05/2022.
rEsolvE:
i – forMaliZar a aUtoriZaÇÃo ao servidor Newton fernando lopes 
da silva, matrícula nº 57221203/2, ocupante do cargo em comissão de 
assessor, a viajar ao município de capanema/Pa, no dia de 07/05/2022, a 
fim de realizar visita técnica e supervisionar a manutenção predial do polo 
do iGEPrEv no referido município.
II- CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, ½ (meia) diária ao 
servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 11 de maio de 2022.
iltoN GiUssEPP stival MENdEs da rocHa loPEs da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 796977
Portaria Nº 337 de 11 de Maio de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/590905 
(PaE), de 09/05/2022.
rEsolvE:
i – aUtoriZar a servidora Patrícia amaral Potiguar, matrícula nº 
5962962/1, ocupante do cargo em comissão de coordenador de Núcleo 
regional, a viajar ao município de abaetetuba/Pa, no dia 13/05/2022, a 
fim de realizar visita técnica no polo do IGEPREV no referido município.
II- CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, ½ (meia) diária à 
servidora citada acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 11 de maio de 2022.
iltoN GiUssEPP stival MENdEs da rocHa loPEs da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 796980

Portaria Nº 334 de 11 de Maio de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/545963 
(PaE), de 05/05/2022.
rEsolvE:
i – forMaliZar a aUtoriZaÇÃo à servidora Kelly Negrão lima, matrícula 
nº 57214698/1, ocupante do cargo de assistente administrativo, a viajar 
ao município de altamira/Pa, no período de 10/05/2022 a 20/05/2022, a 
fim de realizar treinamento aos funcionários do polo do IGEPREV no refe-
rido município.
II- CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 10 e ½ (dez e 
meia) diárias à servidora citada acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 11 de maio de 2022.
iltoN GiUssEPP stival MENdEs da rocHa loPEs da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 796974
Portaria Nº 333 de 11 de Maio de 2022
o diretor de administração e finanças do instituto de Gestão Previdenciária 
do Estado do Pará – iGEPrEv, no uso das atribuições conferidas pelo decreto 
Governamental de 08/07/2020, publicado no doE nº 34.276, de 09/07/2020.
coNsidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico nº 
2022/551149 (PaE), de 05/05/2022.
rEsolvE:
i – aUtoriZar o servidor ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da 
silva, matrícula nº 5945964/2, ocupante do cargo de Presidente, a viajar 
ao município de Santarém/PA, no dia 19/05/2022, a fim de desenvolver 
suas atividades funcionais no referido município.
II - CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, ½ (meia) diária 
ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
 dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 11 de maio de 2022.
fraNKliN JosÉ NEvEs coNtENtE
diretor de administração e finanças do instituto de Gestão Previdenciária 
do Estado do Pará

Protocolo: 796853
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oUtras MatÉrias
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Portaria Nº 336 de 11 de Maio 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020;
coNsidEraNdo as práticas ambientais sociais e de governança, denominadas 
“EsG” (Environmental, social and corporate Governance), as quais buscam as-
segurar os direitos humanos, reduzir a pobreza, lutar contra a desigualdade e 
a injustiça, alcançar a igualdade de gênero e o empoderamento feminino, agir 
contra as mudanças climáticas, racionalizar a utilização dos recursos naturais, 
bem como enfrentar outros grandes desafios de nossos tempos;
coNsidEraNdo que o setor público deve a todo tempo agregar valor aos 
serviços prestados aos seus beneficiários e à sociedade e jamais se omitir 
diante da necessidade de contribuir com a sustentabilidade do planeta e 
com temas sociais relevantes;
coNsidEraNdo a premente necessidade de implantar o Projeto de EsG, 
no âmbito do instituto, visando garantir o fortalecimento de sua missão 
institucional, fomentando ações que ampliem o conceito de Governança e 
de responsabilidade socioambiental;
CONSIDERANDO, por fim, os autos do Processo Administrativo Eletrônico 
nº 2022/342460 (PaE), de, 22/03/2022, o qual designa os servidores para 
compor o comitê de EsG do instituto de Gestão Previdenciária do Estado 
do Pará – iGEPrEv.
rEsolvE:
i – iNstitUir o comitê de EsG (Environmental, social and corporate Go-
vernance), a fim de atuar e garantir o fortalecimento da missão institu-
cional, fomentando ações que ampliem o conceito de Governança e de 
responsabilidade socioambiental, no âmbito do instituto de Gestão Previ-
denciária do Estado do Pará – iGEPrEv;
ii – dEsiGNar os servidores listados abaixo, para compor o supracitado 
comitê:
1. Membros do Gabinete da Presidência (GaPrE):
- titUlar: alessandra Miranda de Macêdo Martins, matrícula nº 
57175740/1, ocupante do cargo de técnico de administração e finança/
chefe de Gabinete;
- sUPlENtE: Nádia Patrícia da silva rocha, matrícula nº 5923224/4, ocu-
pante do cargo em comissão de Gerente;
1. Membros da assessoria da Presidência (assPrE):
- titUlar: luanna Yukari Kubota tavares, matrícula n° 5961953/2, ocu-
pante da função de técnico Previdenciário a;
- sUPlENtE: silvia danielly do Espírito santo cabral, matrícula n° 
5957194/1, ocupante do cargo de técnico Previdenciário a;
1. Membros da assessoria de comunicação (ascoM):
- titUlar: Nicácia Wanescka Medeiros de araújo, matrícula n° 5945904/2, 
ocupante do cargo em comissão de Gerente;
- sUPlENtE: José augusto rodrigues da silva costa, matrícula n° 
57207736/3, ocupante da função de técnico em comunicação social;


